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COMARCA DE GOIÂNIA· 8ª Vara CiveI 

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO 

MANDADO: 210748616 
GUIAS VINCULADAS: 3495887-8/50 
SALDO DE LOCOMOÇÃO: RS 
PROTOCOLO: 0248952-22.2015.8.09.0051 
NATUREZA: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO-> Processo de Execução-> Execução de Titulo Extrajudicial-> Execução de 
Titulo Extrajudicial 
EXEQUENTE· 

- : 
REQUERIDO: 
ENDEREÇO: Avenida Napoli esquina com a Avenida Milão, Qd. 10, Apto 1304, torre 03 do Condominio Residencial 
Turquesa, no Residencial Eldorado, Goiânia/GO 
VALOR DA CAUSA: RS 113.000.00 

DETERMINAÇÃO: Proceda o Sr. Oficial de Justiça à penhora e avaliação do(s) bem(ns) descritos abaixo.Efetivada 
a penhora, intime-a desta, bem assim seu conjuge se casado for, caso a penhora recaia em bens imóveis, cientificando-
a de que poderá oferecer. querendo, impugnação, no prazo de 15 dias. contado da juntada deste aos autos. 

BEM(NS): Conforme Certidão de Matrícula n• 171.645 do Cartório da 1• Circunscrição de Goiânia que 
acompanha esta mandado. 

OBSERVAÇÕES: Este processo tramita por meio do sistema Projudi e a chave de acesso abaixo transcrila é 
exclusiva parn o processo veiculado nestes autos. O rererido código é único e instransferivel, ficando as partes responsáveis por 
sua guarda, visto que esle dà acesso ao lnteiro teor das peças processuais. Para realizar o acesso ao processo, devem ser 
seguidos os seguintes passos: 1) entre no site https:/lprojudi.tjgo.jus.br; 2) no canto superior da tera, clique na lupa: 3) clique na 
terceira opção: "Processo por Código"; 4) na tela que se abre, informe o número dos autos até o digito verificador e o CÓDIGO DE 
ACESSO: daf@zqfjwq8u3ezd. 

O Sr. Oficial de Justiça, independente de autorização judicial, poderá cumprir o mandado no dia e horário previstos 
no §2º . do artigo 212. do Código de Processo Civil. 

Goiânia, 7 de dezembro de 2021. 

DANILO FARIAS BATISTA CORDEIRO 
JUIZ DE DIREITO DA Oª VARA CÍVEL 

AVENIDA OLINDA, ESQ. CI PL-03, QO, G, L T. 04, PARK LOZANOES. GOIÁNIA-GO, CEP: 74.884-120 

T r ibuna l  de J u s t i ç a  do Estado de Goias 
Ooeumento A sinado e Publie do Digitalmente cm 13/01/2022 09:32:04 
Ass1n do por DANILO FARIAS BATISTA CORDEIRO 
Validaçao pelo código: 10403563899104408, no endereço: https://projudi.tJgo.ju .br/PendenciaP blica 
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Aut.: (Fl859201-0A3690EE-BBAD8EAD-E9B68835] Solicitante: 3015 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D28L) 

ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N.22046553 

Processo 
Protocolo Nr. : 248952222015 

210748616 Mandado Nr. 
Serventia 

Finalidade 
Certidão 

8A VARA CIVEL 

Data da Diligência 1 4 / 2 / 2 0 2 2  Hora 09:02 

Nome da Parte 
Endereço 
Logradouro : 
Numero 
Complemento: 
Bairro 
Cidade 

AV. 
o 

NAPOLI ESQ COM A AV. 

ED. 3 RESID. 
RESIDENCIAL 
GOIANIA 

Quadra 
TURQUESA 
ELDORADO 

MILãO APTO1304 
10 Lote 

Cep: O 

Certifico e dou fé que, em cumprimento 
ao presente mandado, em diligências nesta comarca, 
PROCEDI A PENHORA CONFORME AUTO ANEXO. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CERTIFICO QUE RETORNEI NO ENDEREçO PRA NO DIA 17.02  022, E 
Aí SENDO, DEPOIS DE FAZER UMA PESQU DE VALORES DOS IMÓVEIS PRA 
TICADOS NA REGiãO, PROCEDI A AVAL çãO CONFORME AUTO ANEXO. 

DE 2022 

Sit.: PARA u o EXCLUSIVO DA DDM 
Loc. eposit. :RSJSD1'-\'-" Guia Complementar 
Urbana I: ' Valor:RS 
Urbana II: N. : ----
Urbana III  1 # 
Loc. Libera a: Rs3 $1\, "\"\ Gyn:   

S idor 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Foro da Comarca de Goiânia 

A U T / 4  DE: 
Aos dias o ano de Dois e Mil J ___;J" - - -- - -
mpriment a o, anexo, da 

, desta Comarca, D • , ,_ . . . , . . , : -1 . .L.JL: . . . . . : : . . . .=. , ,  - -   - - -' - - - -'---- - -
'.5';) ... JJ . ;) 

P Y - - " " - 4 - - - . . . . : , : . . . . . . . C - -

o-no
nº r- - - - '  ---'-...:=----='------' ::C.......,,."-• aí sendo, às O .' OJ

. . contra  ---
abaixo assinados, ---

horas, deles informados, procedemos a 

- =--..,..::....--=-t..-------,.---11- --,---,=---=---->,L_ ___ - - - - = ; ; - - - - dos seguintes bens o 3  -

Realizada a - 4" lavratura em seguida o presente auto que, 
após ser lido e achfüio conforme vai assinado por nós Oficiais de Justiça e 
pelo , - - - -"€7 - = " ' - - - - - - - - - como _ _ _ _ _ _  . - -_____________ _
que, sob as penas da lei, responsabiliza-se pela guarda e conservação dos bens, 

DEPOSITÁRIO 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
Companheiro 



O REFERIDO É VERDAD 

OFfCIAL DE JUSTIÇA 

CERTIDÃO 

, . 

ara apresentar( em) 

tro do prazo legal. 

Goiânia, / / - - - - - + - - - - - - - - - - - -



nesta 

• • • ! '

i ' •., ,'ff 
:  \ '  ♦ 
 ,  '·\:'-, 

-  
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Foro da Comarca de Goiânia 

horas, deles informados, procedemos a 

Realizada a / '  / - - - - - lavratura em seguida o presente auto que, 
I' após ser lido e achado conforme vai assinado por  nós Oficiais de Justiça e

pelo _ _ _ _ _ .___._ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ como_  _-_-_-_ _  <_e _ _ _ _ _ _ _ 
que, sob as penas da lei, responsabiliza-se pela guarda e conservação dos bens, 

.__---. 

DEPOSITÁRIO 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
Companheiro 



CERTIDÃO 

o(s) _ _ _ _ _  , - - - - - - - - - - J , - - -- - - - - - - - - - -

presentar( em) 

o prazo legal.

Custas: R$: _ _ , _  ______  _ 
OFICIAL DE JUSTIÇA 

G iânia,, _ _ _  / _ _ _  - + - _ _ _  / _ _ _ _  _ 




